
Documento assinado eletronicamente, conforme Lei nº 13.818/2019. Para verificar a autenticidade do documento acima, 
acesse o verificador do site do ITI (Instituto Nacional de Tecnologia da Informação), ferramenta indicada pela ICP Brasil para 
validação da certificação digital. https://validar.iti.gov.br/

SERRANOSSA | PUBLICAÇÕES LEGAIS | Sexta-feira, 16 de agosto de 2024

BALANÇOS PATRIMONIAIS,
EDITAIS E ASSEMBLEIAS:
FAÇA SUAS PUBLICAÇÕES
LEGAIS NO JORNAL 
                                ,
IMPRESSO E DIGITAL*

O MELHOR PREÇO
DO SUL DO BRASIL!
*PUBLICAÇÃO COM 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL

EDITAL Nº 003/2024
Convoca a comunidade em geral para a Audiência Pública para Apresentação 

e
Discussão do Projeto de Lei da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

LOA – Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2025.

LUCIANOLUCIANO BOMBASSARO, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Monte Belo do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO que no dia 20 de agosto de 2024, às 18 horas, tendo por local a 
Câmara Municipal de Vereadores do Município, localizada na Rua Dom Luiz 
Colussi - Nº 411, o Município estará realizando Audiência Pública para 
Apresentação e Discussão do Projeto de Lei da LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025.
  
Câmara Municipal de Vereadores de Monte Belo do Sul, aos quatorze dias do 
mês de agosto de 2024.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 013/2024 – 
Edital de Concorrência para restabelecimento da 
Praça do Porto e implantação de muros de gabião 
na Ponte sobre o Arroio Marrecão. Data de 
abertura: 04/09/2024 ás 09:00 horas.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 – 
EditalEdital de Pregão Eletrônico para aquisição de 01 
(um) veículo Pick up 4x4, zero Km para a 
Secretaria Municipal de Saúde. Data de abertura: 
28/08/2024 ás 08:30 horas
CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2024 – 
EditalEdital de Chamamento Público para 
credenciamento de Leiloeiros Oficiais para 
realizar Leilão de bens inserviveis do Município. 
Data de abertura: 26/08/2024
RETIFICA-SE PUBLICAÇÃO:
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 012/2024 – 
EditalEdital de Concorrência para restabelecimento da 
estrada Municipal “Rota Caminhos do Pão e do 
Vinho”. Data de abertura: 29/08/2024 ás 09:00 
horas.

Santa Tereza/RS, 16 de agosto de 2024
Gisele Caumo

Prefeita Municipal

EDITAL Nº 013/2024 - CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
OO Prefeito Municipal de Monte Belo do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
convoca a comunidade montebelense para a Audiência Pública para 
apresentação e discussão dos Projetos de Lei da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício de 
2025, no seguinte local, data e horário: Local – Câmara Municipal de 
Vereadores; data – 20 de agosto de 2024; horário – 18h00min. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Monte Belo do Sul. Aos quatorze dias do mês de agosto 
de dois mil e vinte e quatro.de dois mil e vinte e quatro.

ADENIR JOSÉ DALLÉ
Prefeito Municipal 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5000581-07.2010.8.21.0005/RS
EXEQUENTE: TRANSPORTES DUMAR LTDA
EXEQUENTE: TRANSPORTADORA RAVANELLO LTDA
EXEQUENTE: MODELO PNEUS LTDA
EXECUTADO: PNEUS BRASIL SUL LTDA
Local: Bento Gonçalves Data: 03/05/2024

EDIEDITAL Nº 10059764762
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo do Edital: 30 (trinta) dias
Objeto: Intimação para Cumprimento de Sentença
JuízoJuízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Bento Gonçalves. INTIMAÇÃO da parte 
ré PNEUS BRASIL SUL LTDA, CNPJ: 01.498.925/0001-77, para pagar o débito 
fixado, no processo acima referido, no valor de R$ 21.047,66 calculado até 
08/09/2010, acrescido de custas, se houver, no PRAZO de 15 (QUINZE) DIAS, 
contados do término do prazo do presente edital, que fluirá da data da publicação 
única ou, havendo mais de uma, da primeira. Não ocorrendo pagamento 
voluntário no referido prazo, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por 
cento)cento) e de honorários advocatícios de 10% (dez por cento). Efetuado o 
pagamento parcial no prazo de 15 (quinze) dias, a multa e os honorários 
advocatícios incidirão sobre o restante. Não efetuado tempestivamente o 
pagamento voluntário, terá início o PRAZO de 15 (QUINZE) DIAS para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação, bem 
como será expedido mandado de penhora e avaliação se houver requerimento, 
seguindose os atos de expropriação. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial.especial. Bento Gonçalves, 03/05/2024. SERVIDOR(A): RICARDO 
BERGMANN MOTYCZKA. JUIZ(A): CARLOS KOESTER
Documento assinado eletronicamente por RICARDO BERGMANN MOTYCZKA, Técnico 
Judiciário, em 3/5/2024, às 12:38:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A 
autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_docu
mentos, informando o código verificador 10059764762v2 e o código CRC e861f9c1.
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